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Para  conhecimento  desta  Diretoria  e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I - Serviços Diários

Para o dia 06 (quinta-feira)

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E 

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.Férias – Concessão

Concedo, a contar de 05DEZ07, 08 (oito) dias de dispensa por conta 
das férias relativas ao ano de 2007, para gozo em trânsito no país, ao Ten Cel PM 
Mat 1697-7 Sindalvo Maciel da Silva, adido como se efetivo fosse à Subchefia do 
EMG, conforme fez público o Suplemento de Pessoal nº 016, de 07 de novembro 
de  2007,  restando  ao  mesmo,  22  (vinte  e  dois)  dias  para  gozo.(Nota 
nº245/07/SCH).

Concedo, a contar de 06 DEZ 07, 09 (nove) dias restantes das férias 
regulamentares relativas ao ano de 2005, para gozo em trânsito no país, ao Maj 
PM  Mat.  1819-8/5ª  EMG  –  Manoel  Martins dos  Santos  Júnior. 
Consequentemente, no mesmo período, passa a responder pela Chefia da 5ª EMG, 
o Maj PM Mat. 1969-0/5ª EMG – Hugo Tadeu dos Santos, cumulativamente com 
a função que já exerce.(Nota nº249/07/SCH).

Concedo,  a  contar  de  05  DEZ  07,  30  (trinta)  dias  de  férias 
regulamentares relativas ao ano de 2006, para gozo em trânsito no país, ao 1º Ten 
PM Mat 14255-7/3ª EMG – Dimas Dias Monteiro.(Nota nº248/07/SCH).

1.2.0.Assistência Médica Hospitalar – Cancelamento

O  Cap  PM  Mat.  930069-4/ 2ª EMG  –  Geovani  Augusto  Gomes
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II - Publicar esta decisão em Boletim Interno.
 

__x__

MÁRIO DE OLIVEIRA COSTA -  Cel  PM
Diretor de  Pessoal

C O N F E R E:

GILMAR DE ARAÚJO OLIVEIRA – Maj PM
Resp. pela Subdiretoria  de  Pessoal

Difusão:  DP-1,  DP-2,  DP-3,  DP-4,  DP-5,  DP-6,  Subchefia,  Pip  e  Folha  de 
Pagamento.   
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Vem à apreciação deste Diretor de Pessoal, encaminhadas por meio 
do Of. n.º 267/2007-2ª Seção/3º BPM, de 13 de agosto de 2007, cópia dos autos da 
Sindicância instaurada por força da Portaria acima descrita, com o fim de apurar 
os  fatos  denunciados pelo Sr.  LUIZ  GÓES DO NASCIMENTO,  em termo de 
declarações oferecido em sede da 2ª Seção/3º BPM, no dia 29 de março de 2007, 
dando conta do fato de ter o Sindicado, no dia anterior, comparecido à frente da 
residência  do  denunciante  e  proferido-lhe  diversos  impropérios,  ofensas  à 
dignidade,  tanto  própria  quanto  da  esposa  daquele,  e  ainda  o  ameado,  sendo 
costumeira tal conduta, sempre que o militar ingere bebidas alcoólicas.

O  presente  Processo  Administrativo  Disciplinar  foi  objeto  de 
instrução pelo Oficial  Encarregado,  que concluiu seu múnus,  trazendo a lume, 
através do relatório de fls. 28 usque 29, que os autos sejam arquivados, em face da 
desistência  do  denunciante  em  dar  prosseguimento  ao  feito,  pois  os  fatos 
decorreram de questões de ordem familiar já superadas.

Ocorre  que  a  presente  apuração  pecara  no  que  concerne  à 
observância do prescrito pela da Portaria do EB n.º 202, de 26 de abril de 2000, 
aplicável  no  âmbito  desta  Corporação  por  força  do  Art.  136,  do  Estatuto  dos 
Policiais Militares do Estado de Pernambuco,  e,  muito embora tenha o Oficial 
Encarregado  iniciado  o  feito  em estrito  cumprimento  aos  dispositivos  daquela 
norma reguladora, deixara de convocar o Acusado não só para participar de alguns 
atos  inerentes  ao  processo,  bem  como,  ao  final  da  instrução,  notificá-lo  a 
apresentar as competentes Alegações Finais de Defesa, ferindo-lhe os direitos em 
suas garantias constitucionais, restando claro que emitira seu julgamento sem a 
devida apreciação daquela peça fundamental.

Ante o exposto, este Diretor de Pessoal resolve:

I  –  Solicitar  ao  Comando  do  3º  BPM que  devolva  os  autos  ao 
Encarregado  do  feito  para  que  se  procedam  as  seguintes  diligências 
complementares:

a) Tomar por termo todas as testemunhas necessárias,  notificando o Sindicado 
dentro do prazo legal previsto, para, querendo, fazer-se presente aos atos;

b)  Abrir Vistas aos autos ao Sindicado, a fim de, no prazo legal, apresentar as 
alegações finais em sua forma original  ,   juntando-as, e em caso de não fazê-lo, 
registre-se o fato em certidão;

c)  Ao fim destes atos processuais, confeccione  novo Relatório deste processo, 
com  posterior  remessa  de  cópias  das  peças  complementares,  estando  o  feito 
devidamente solucionado por parte do Comando de OME, para este Diretor de 
Pessoal;
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Nascimento – Requer a exclusão do SISMEPE de sua filha  IASMIM EVILIN 
SOUZA NASCIMENTO,  conforme  documentação  apresentada:  DEFERIDO, 
com base no que prescreve o Artigo 13, § 2º, da Lei nº 13.264, de 29JUN07.(Nota 
nº251/07/SCH).

O  Cap  PM  Mat  930069-4/2ª  EMG  –  Geovani Augusto  Gomes 
Nascimento  –  Requer  a  exclusão  do  SISMEPE  de  sua  esposa  INGRID 
MENDONÇA  DE  SOUZA  NASCIMENTO,  conforme  documentação 
apresentada: DEFERIDO, com base no que prescreve o Artigo 13, § 2º, da Lei nº 
13.264, de 29JUN07.(Nota nº252/07/SCH).

O  Cap  PM  Mat  930069-4/2ª  EMG  –  Geovani Augusto  Gomes 
Nascimento – Requer a exclusão do SISMEPE de sua filha GIOVANNA EVILIN 
SOUZA  NASCIMENTO,  conforme  documentação  apresentada:  DEFERIDO, 
com base no que prescreve o Artigo 13, § 2º, da Lei nº 13.264, de 29JUN07.(Nota 
nº253/07/SCH).

O  Cap  PM  Mat  930069-4/2ª  EMG  –  Geovani  Augusto  Gomes 
Nascimento  –  Requer  a  exclusão  do  SISMEPE  de  sua  dependente  ALZIRA 
GOMES  NASCIMENTO,  conforme  documentação  apresentada:  DEFERIDO, 
com base no que prescreve o Artigo 13, § 2º, da Lei nº 13.264, de 29JUN07.(Nota 
nº254/07/SCH)

O Cap PM Mat 28727-0/2ª EMG – Túlio Barros dos Santos – Requer 
a exclusão do SISMEPE de seu filho THIAGO JOSÉ BARROS DOS SANTOS, 
conforme documentação apresentada: DEFERIDO, com base no que prescreve 
o Artigo 13, § 2º, da Lei nº 13.264, de 29JUN07.(Nota nº255/07/SCH).

O Cap PM Mat 28727-0/2ª EMG – Túlio Barros dos Santos – Requer 
a exclusão do SISMEPE de sua dependente TÂNIA REGINA BELARMINO DE 
SOUZA,  conforme  documentação  apresentada:  DEFERIDO,  com base  no  que 
prescreve o Artigo 13, § 2º, da Lei nº 13.264, de 29JUN07.(Nota nº258/07/SCH).

O Cap PM Mat 28727-0/2ª EMG – Túlio Barros dos Santos – Requer 
a exclusão do SISMEPE de seu filho TÚLIO BARROS DOS SANTOS JÚNIOR, 
conforme documentação apresentada: DEFERIDO, com base no que prescreve o 
Artigo 13, § 2º, da Lei nº 13.264, de 29JUN07.(Nota nº256/07/SCH).

Designo, a contar de 05 DEZ 07, o Cap PM Mat 940300-0  FRED 
JORGE SILVA DE SOUZA, para desempenhar a função de Chefe da Subseção 
de Efetivo da 1ª Seção do EMG, cargo vago.(Nota nº247/07/SCH).

2.0.0.ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 
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2.1.0.Férias – Concessão

Concedo, a contar de 11DEZ07, 30 (trinta) dias de férias relativas ao 
ano  de  2007,  para  gozo  em  trânsito  no  país,  a  FC  Mat.  0261-5/1ª  EMG  – 
Marivone Vieira Brito de Oliveira(Nota nº246/07/SCH).

4ª P A R T E
IV - Justiça e Disciplina

1.0.0.JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.Alteração de Inativo

1.1.1.Despacho do Diretor de Pessoal

Origem: Portaria do Coordenador da Guarda Patrimonial n.º 009, de 19 de junho 
de 2007.
Sindicante: Maj RRPM Mat. 103912-1 – ANTÔNIO EDGAR DE MIRANDA 
MAGALHÃES.
Sindicado: 3º Sgt RRPM Mat. 102449-3/GP – LINDINALVO CAVALCANTE 
MACIEL.
Fato a apurar: Possíveis irregularidades perpetradas pelo Sindicado.

Vistas e analisadas as peças encaminhadas a este Diretor de Pessoal, 
verificamos que o presente procedimento fora instaurado em função da requisição 
constante do Of. n.º 1314/DP-3/SSJD-SC/Sind., de 08 de junho de 2007, e tivera 
por  objeto de apuração os  fatos  denunciados pelo Sr.  ROBERTO MARCELO 
MOREIRA, em Termo de Declarações prestado na Corregedoria Geral da SDS, 
no dia 09 de março de 2007, dizendo-se vítima de ofensas e ameaça perpetradas 
pelo Sindicado.

O presente procedimento investigatório fora objeto de instrução pelo 
Oficial Encarregado, o qual concluiu seu múnus, trazendo a lume, em relatório de 
fls. 40 usque 44, que o Sindicado seja advertido no sentido de se policiar quanto às 
companhias  e locais  onde costuma promover  a ingestão  de bebidas alcoólicas, 
evitando-se os excessos aqui apurados.

Os autos revelam que no dia 09 de março de 2007, o Sindicado teria 
reagido com irritação às provocações jocosas promovidas pelo Denunciante, na 
oportunidade  em  que  ambos  se  encontravam  no  Bar  “Recanto  do  Chico” 
promovendo  libações  alcoólicas,  proferindo-lhe  palavras  de  calão  e  ofensas  à 
dignidade tanto pessoal quanto da esposa do mesmo.

 Ocorre  que  restara  consignado  que  ambos  seriam  amigos  e 
companheiros  de bar  já há alguns anos,  e costumeiramente,  em  clima     de 
descontração,   provocavam-se   mutuamente   em   temas   atinentes   a   sexo  e
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desempenho sexual,  contudo,  sem que descambassem para desentendimentos e 
agressões físicas ou verbais.

O Sindicado ainda teria, em conformidade com o Sr. ROBERTO, o 
ameaçado, afirmando-lhe que daria um tiro caso tivesse bebido mais, porém as 
ameaças  não  se  confirmaram  com  as  investigações  encetadas  pelo  Oficial 
Encarregado do feito.

No mérito, entendo que o Sindicado faltara com a disciplina militar ao 
ter se portado em público de modo inconveniente, sem compostura, faltando aos 
preceitos da ética, da moral e dos bons costumes, ao ter se envolvido em troca de 
agressões verbais com o Sr. ROBERTO MARCELO MOREIRA, ofendendo-lhe a 
dignidade pessoal e da esposa do mesmo, utilizando-se de palavras de calão e 
impropérios diversos.

Por tudo exposto, este Diretor de Pessoal resolve:

I. Concordar em parte com a Solução proposta pelo Coordenador da 
GP, que apenas o submetera a reciclagem por período de 08 (oito) dias;

II.  Punir  disciplinarmente  o   3º  Sgt  RRPM  Mat.  102449-3/GP  – 
LINDINALVO  CAVALCANTE  MACIEL por  haver,  no  dia  09  de  março  de 
2007, proferido palavras de calão e ofensas à dignidade tanto pessoal, quanto da 
esposa  do  Sr.  ROBERTO MARCELO  MOREIRA,  reagindo  com irritação  às 
provocações jocosas que comumente  costumava  trocar com o dito cidadão,  na 
oportunidade  em  que  ambos  se  encontravam  no  Bar  “Recanto  do  Chico” 
promovendo libações alcoólicas, sendo confesso de suas práticas, portando-se em 
público de modo inconveniente, sem compostura, faltando aos preceitos da ética, 
da moral e dos bons costumes, infringindo o preconizado pelo Art. 112, da Lei n.º 
11.817, de 24 de jlho de 2000(CDME);

III.  Remeter  cópias  desta  decisão,  do  Relatório  do  Encarregado  do 
feito  e da Solução do Coordenador da GP à Corregedoria Geral da SDS, à 2ª 
Seção do EMG, à Guarda Patrimonial e à DP-4;

 IV. Publicar esta decisão no Boletim Interno da Diretoria de Pessoal.

1.2.0.Diligências Complementares

Origem: Portaria do Comando do 3º BPM n.º 015, de 12 de abril de 2007.
Sindicante:  Cap  PM  Mat.  930016-3  –  JOSÉ  ALEX  SANDRO  SILVA 
BEZERRA.
Sindicado: Cb RRPM Mat. 7373-3 – SEVERINO JOSÉ DE LIMA.

   Fato a apurar: Possíveis irregularidades praticados pelo Sindicado.


